
SEMDURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INTIMAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
torna público a lavratura do Auto de Intimação abaixo relacionado, em virtude da impossibilidade
de ciência pessoal.

Contribuinte: Silvano Marvila Marques

CPF: 031.068.507-95

Endereço da obra: Rua Eugênea Anna Dalleprane nº 08 – Bairro São Francisco de Assis

Auto de Intimação: 51982

Constatação: Obra executada sem Licença para Construção 

Providências: Regularizar a obra junto a PMCI no prazo de 30 dias.
 
Dispositivo legal infringido: Art. 13 – Decreto 32.700/2023 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de maio de 2026.

 Luciano Baptista Oliveira Junior
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Paulo César Baptista
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3600320035003600340034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900340037003400310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SEMDURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INTIMAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
torna público a lavratura do Auto de Intimação abaixo relacionada, em virtude da impossibilidade
de ciência pessoal.

Contribuinte: Silvano Marvila Marques 

CPF: 031.068.507-95

Endereço da obra: Rua Eugenea Anna Dalepranne nº 08 – Bairro São Francisco de Assis

Auto de Intimação: 51983

Constatação: Obra executada sem Licença para Construção 

Providências: Paralisar a obra no prazo imediato
 
Dispositivo legal infringido: Artigo 21 – Decreto 32.700/2023 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de maio de 2026.

 Luciano Baptista Oliveira Junior
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Paulo César Baptista
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3600320035003600340034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900340037003400310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


